
Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 173 
De 23 de fevereiro de 2016. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2016 

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal 

"Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual 
aos servidores do Poder Legislativo do Município 
de Américo Brasiliense e da outras providências." 

DIEGO RODRIGUES DE SOUZA, Presidente da Câmara 

Municipal de Américo Brasiliense, do Estado de São Paulo, faço saber que 

a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos do inciso II do 

artigo 51 da Lei Orgânica do Município de Américo Brasiliense, a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica concedida revisão geral anual aos servidores da 
Câmara Municipal de Américo Brasiliense, no percentual de 6,00% (seis 
por cento). 

Parágrafo Único. O salário base dos servidores da Câmara 
Municipal de Américo Brasiliense obedecerá à nova Escala de 
Referência e Vencimentos, conforme consta do Anexo I. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento vigente do Poder 
Legislativo. 

Art. 3' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo efeitos a partir de 1' de Janeiro de 2016, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense, aos 23 dias do mês de fevereiro do 

ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

DI 

‘4,  

.1 	11  

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Américo Brasiliense, na data supra. 

JOSÉ MAMO DE AQUINO PENTEADO 
Assistente Legislativo 

Registrado à fls.33;34. e.35 do livro competente n°. 06 (seis). 
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Anexo I 

REF. GRAU A GRAU B GRAU C GRAU D GRAU E GRAU F GRAU G 

I 848,00 890,40 934,92 981,67 1030,74 1082,28 1136,39 
II 893,00 937,64 984,53 1033,75 1085,44 1139,71 1196,70 
III 995,87 1045,66 1097,94 1152,83 1210,48 1271,00 1334,55 
IV 2197,38 2307,25 2422,61 2543,74 2670,92 2804,47 2944,70 
V 2382,00 2501,10 2626,15 2757,45 2895,33 3040,09 3192,09 
VI 2422,10 2543,21 2670,36 2803,88 2944,08 3091,28 3245,85 
VII 2968,00 3116,40 3272,22 3435,83 3607,63 3788,01 3977,41 
VIII 3552,28 3729,90 3916,39 4112,22 4317,83 4533,72 4760,40 
IX 4134,00 4340,70 4557,74 4785,62 5024,91 5276,15 5539,96 
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